
o Dr. Nelson As m d Ayub , Prof oi t o ),:u:lic i pal de Agu 
dos, E'stnd o de Sã o Paulo, no uso de sua s a tribuiçõe s le~i9, i a:: EU

ber que a caaara !'I!unic i pa l aprovou e ê l e rnnc ãona a segUinte l ei : - I
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Publicada e r egi otrudn

Prefeitura ~icipal de Agudos, 04 de ebril ~~

1989.

PREFEIT URA DO MUN/C/PIO

AUTORI ZA O EXZGUi I VC A AS
\'.I lIAll COI':'8IIO cor, A ruCSll
SUP-~II; T:-:KD~l:CIA DE c;O!,;TRO
LE DE :":;DEZ\1L'"S, L n.( 0:;=
7R.A~'; PTIOVID!::llCIA0'.

,
AR'::IGO 2• • Es ta lei entrara ea v igor na data

BU8 publicação , r evogad.o.a as disposi çõe s em c ontrário .

ARTIGO 1. . Fica O Executiv o Municipal nu , or i zado n

a ssi nar convênio coe a SUCEN - ZuTER INTE."lDttrCIA DE CO~i TrtO:B DE ENDE

/4llS , Autarquia E stadual vinculada ii Secrotaria de Estado da Saúde ,

para, em r oSimo do mútua c olabol~ção , cxo cu~ no ntiv1 uado o do i n

Crec.en to do coa t-role do:n i c i l inr doo Vetaro s do Dengue e da Febr e A

~ela no :~1cípio de Agudos, cediante pr ojeto e spec í fi co, e que

pa S 3a a fa zer par t e da pre eente lei .
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